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PROJETO DE LEI Nº_____________________

Veda a nomeação para cargos

em comissão de pessoas que

tenham sido condenadas pela

Lei Federal nº 7.716, de 5 de

janeiro de 1989 no âmbito de

Feira de Santana e dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FEIRA DE SANTANA
DECRETA:

Art. 1º. Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública

Direta e Indireta, bem como em todos os Poderes e Órgãos do Município de

Feira de Santana, para todos os cargos de livre nomeação e exoneração, de

pessoas que tenham sido condenadas com base na Lei Federal nº 7.716, de 5

de janeiro de 1989.

Parágrafo único – A aplicação do disposto no caput deste artigo exige a

transito em julgado da sentença penal condenatória.
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Sala das sessões, 19 de outubro de 2021.

Pedro Américo de Santana Silva Lopes
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Vereadores e Vereadoras,

A Constituição Federal estabeleceu como um dos objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil a “erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”, bem como

“promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade

e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3º, III e IV, CRFB/88).

Não é possível, diante desse mandamento do constituinte originário,

que seja permitido que pessoas condenadas por crimes resultantes de

preconceito de raça ou de cor, estabelecidos na Lei Federal nº 7.716, de 5 de

janeiro de 1989, ocupem cargos, especialmente aqueles considerados de

confiança, na estrutura do Município de Feira de Santana.

Esta conduta demonstraria, paradoxalmente, que o nosso Município

não possui como objetivo o combate as formas de discriminação. O que,

felizmente, sabemos não corresponder a realidade. Deste modo, é

imprescindível que esta proibição esteja expressa na legislação, de forma

expressarmos novos contornos na busca pela moralidade no Poder Público

municipal.

Com base nisso, conto com o apoio dos nobres Pares, para que

possamos aprovar esta proposta e tornar expressamente vedado que
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condenados por crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor ocupem

cargos públicos em Feira de Santana.

Sala das sessões, 19 de outubro de 2021.

Pedro Américo de Santana Silva Lopes
Vereador
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